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ti@capitao.rs.gov.br

De: All <all-bounces@capitao.rs.gov.br> em nome de Henrique da Costa - Setor de Licitações <compras@capitao.rs.gov.br>
Enviado em: quinta-feira, 24 de julho de 2025 13:12
Para: all@capitao.rs.gov.br
Assunto: [All] Comunicado Interno
Anexos: Orientações CONSISA.pdf; Anexo sem título 00003.txt

Prioridade: Alta
Sensibilidade: Pessoal

Boa Tarde! 
 
Considerando a atualização do Manual do e-Validador (conforme tela abaixo) referente ao envio de documentos ao LicitaCon, informa-se que 
passa a ser obrigatório o lançamento de ETP - Estudo Técnico Preliminar nos contratos simplificados originados de licitações compartilhadas 
como por exemplo, aquelas realizadas por consórcios no nosso caso, pelo CONSISA. 
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Fonte: hƩps://tcers.tc.br/repo/cex/licitacon/cpt/eValidador_LicitaCon_Historico_1.4.pdf  
 
Atualmente, formalizamos contratos/termos simplificados para aquisição e/ou contratação dos seguintes objetos licitados pelo CONSISA:  
 
- Contratação de Horas de Máquinas e Caminhões; 
- Aquisição de Veículos; 
- Outras aquisições e/ou contratações que venham a necessitar de elaboração de contratos. 
 
Para os objetos acima relacionados, caso ocorra novas formalizações de Contratos, deverá ser elaborado ETP - Estudo Técnico Preliminar 
para fins envio ao LicitaCon juntamente ao contrato/termo. 
 
Já para as aquisições de objetos dos tipos Material de Expediente, Pneus, Recapagens, Lubrificantes, Fraldas, Material Ambulatorial e 
Odontológico entre outros que são adquiridos através dos Registros de Preços realizados pelo consórcio somente com emissão de Nota de 
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Empenho, conforme consulta realizada junto ao TCE/RS, não será necessário enviar o ETP - Estudo Técnico Preliminar ao LicitaCon ao 
menos até que não se tenha nova orientação. 
 
Porém, nestes casos, conforme orientação recebida nos últimos dias do próprio CONSISA, (em anexo) para podermos continuar adquirido 
objetos oriundos de licitações compartilhadas, será necessário enviar ao CONSÓRCIO Formulário de Manifestação de Interesse em RP no 
qual sugerem conforme texto abaixo, que seja elaborado e enviado também o ETP - Estudo Técnico Preliminar. 
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Ainda, referente ao preenchimento do Formulário de Manifestação de Interesse em RP, sempre que for recebido novo formulário do 
consórcio, será aberto protocolo interno, para que primeiramente seja autorizado pela Autoridade Competente e posteriormente encaminhado 
as secretarias para que preencham a documentação, para posteriormente enviarmos ao consórcio. 
 
Qualquer dúvida a disposição. 
 

 
 


